
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.33/2017
Dispõe sobre a obrigatoriedade de higienização de carrinhos e cestos de compras pelos mercados e supermercados e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º - Os supermercados e hipermercados que disponibilizam carrinhos e cestos de compras aos consumidores, ficam obrigados a efetuar a higienização dos mesmos com produto bactericida, a cada quinze dias.

Art. 2º - A fiscalização do cumprimento desta Lei pelos estabelecimentos será exercida pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - O descumprimento desta Lei acarretará aos infratores as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de R$ 100,00 (cem reais);

III - multa de R$ 200,00 (duzentos reais), em caso de reincidência.

Art. 4º - Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão o prazo de noventa, dias contados de sua publicação, para se adequarem aos seus termos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 09 de agosto de 2017.

Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
